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11/11/2015

Madeireira indenizará empregado por acidente de trabalho durante o manejo de gado

A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou a BR Tratamento de Madeiras Ltda. a indenizar um trabalhador por acidente sofrido durante o manejo de gado. Para a Turma, o fato de a origem do acidente estar no comportamento do animal não exclui a responsabilidade do empregador, uma vez que o risco é gerado pela própria atividade.

Acidente

O empregado era marceneiro de uma fazenda em Santa Catarina, onde desempenhava também outras atividades, inclusive o manejo de gado. Durante a colocação de "brinco" de identificação nos animais, um deles, muito agitado, quebrou a proteção de madeira que o cercava e prensou a perna do trabalhador, provocando fratura no joelho. Ele conta que permaneceu meses sem poder andar e passou por várias cirurgias. Devido à gravidade da lesão, que causou o encurtamento da perna esquerda e uma grande cicatriz, os médicos atestaram sua impossibilidade para trabalhar.

Processo

Na reclamação ajuizada na Vara do Trabalho de Araranguá (SC), o trabalhador pediu indenização por danos morais, materiais e estéticos. A empresa contestou o pedido, alegando que ele cuidava do gado por conta própria, em razão de rodeios, e que o acidente ocorreu fora do local onde trabalhava.

O juiz de primeiro grau concluiu que a integridade física do trabalhador foi violada, incapacitando-o de forma definitiva para exercer sua profissão. A sentença condenou a empresa ao pagamento de aproximadamente R$ 30 mil por danos morais e estéticos, acrescido das despesas com tratamento médico e cirúrgico, e pensão mensal vitalícia.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (Santa Catarina) anulou a condenação por não encontrar nos autos provas contundentes que responsabilizassem o empregador e sustentassem o dever de reparação do dano.

TST

Para o relator do recurso do trabalhador ao TST, desembargador convocado Marcelo Lamego Pertence, ao absolver a empresa o Tribunal Regional violou o artigo 936 do Código Civil, que estabelece que o dono ou detentor do animal ressarcirá o dano por este causado, se não provada a culpa da vítima. Ele explicou que, ao contratar um empregado para o exercício de atividade de risco, assume o empregador assume a responsabilidade de responder, de forma objetiva, por todos os danos dela decorrentes. E destacou que a jurisprudência do TST adota a teoria da responsabilidade civil objetiva (que independe da comprovação da culpa) apenas nas hipóteses em que a atividade empresarial é considerada de risco, como no caso.

Por unanimidade, a Turma restabeleceu a sentença.

11/11/2015

Prosegur é responsabilizada por morte de vigilante atingido por tiros de colega

A Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho responsabilizou a Prosegur Brasil S.A - Transportadora de Valores e Segurança pela morte de um vigilante atingido por quatro tiros disparados por colega durante o serviço. De acordo com a decisão, a responsabilidade da empresa é baseada nos artigos 932, inciso III, e 933 do Código Civil, segundo os quais o empregador é responsável pelos atos lesivos praticados por seus empregados no exercício da função, ainda que não tenha concorrido com culpa.

A Turma decidiu ainda devolver o processo ao Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região (PB) para análise dos pedidos de indenização por danos morais dos familiares do vigilante. Ele foi atingido pelo colega quando prestavam serviço em uma agência da Caixa Econômica Federal em João Pessoa (PB). Após os disparos, o agressor suicidou-se com um tiro na cabeça.  

O Tribunal Regional havia confirmado o resultado de primeiro grau que não reconheceu o direito dos familiares da vítima à indenização. Para o TRT, nem no inquérito policial nem nas provas do processo ficou demonstrada correlação do incidente com as funções desempenhadas pelos vigilantes, tratando-se de questão "totalmente alheia" ao trabalho, sem responsabilidade da empresa. O Regional afastou também a tese da responsabilidade objetiva, quando o acidente de trabalho é resultado dos riscos da atividade empresarial.

No recurso ao TST, os familiares do vigilante sustentaram que o empregador é responsável pelos atos cometidos por seus empregados no exercício do trabalho (artigo 932, inciso III, do CC), tese aceita pela ministra Delaíde Miranda Arantes, redatora do acórdão da Segunda Turma.  Ela ressaltou que o crime que vitimou o empregado "foi cometido no local e em horário de trabalho". Ficou vencido no julgamento da Turma o ministro Renato de Lacerda Paiva, relator original do recurso.

[image: image2.png]Consultor Juridico

Www.conjur.combr




10/11/2015

Princípio da irretroatividade garante adicional a cobrador de ônibus

Uma empresa de ônibus foi condenada a pagar adicional de insalubridade a um cobrador pela exposição à vibração do veículo durante a jornada de trabalho. A 7ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho baseou a decisão no princípio da irretroatividade das normas jurídicas e na norma vigente à época do ajuizamento da ação, visto que, no curso do processo, foi editada portaria que tratava especificamente do tema e restringia o direito.

O juiz da 40ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte concedeu o adicional de insalubridade ao analisar os laudos periciais que comprovavam que o trabalhador estava sendo submetido a níveis de vibração nocivos à saúde. A empresa recorreu alegando falta de legislação que explicitasse o valor máximo permitido da exposição à vibração.

Ao analisar o recurso, o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG) absolveu a empresa ao concluir que o nível de vibração especificado pela perícia estava abaixo do limite disposto na Portaria 1.297/2014 do Ministério do Trabalho, que discrimina parâmetros numéricos e limites de tolerância de insalubridade por vibração.

No entanto, essa portaria foi editada posteriormente ao ajuizamento da reclamação e da sentença, que usou como base a Norma Regulamentadora 15, cujo texto ainda não apresentava critérios legais para aferição de tal agente (vibração). Com a definição do valor de exposição à vibração considerado seguro (1,15m/s²), o laudo apresentado pelo cobrador passou a não atestar irregularidade, já que a medição aferida pelos peritos apontava número abaixo do disposto na nova norma (1,08m/s²).

Ao examinar o recurso do trabalhador ao TST, o relator, ministro Vieira de Mello Filho, concluiu que a atuação do TRT-3, ao reenquadrar o laudo pericial em relação à nova norma, editada posteriormente à sentença, violou o artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Vieira de Mello explicou que as normas jurídicas não se aplicam a situações desenvolvidas anteriormente à sua vigência, e que a decisão colidia com o princípio da irretroatividade das leis e da segurança jurídica, na medida em que surpreende as partes com aplicação de normatividade estranha aos debates travados em juízo.

Assim, a 7ª Turma, por unanimidade, restabeleceu a sentença e condenou a empresa a pagar o adicional de insalubridade. Com informações da Assessoria de Imprensa do TST.

[image: image3.png]Conselho Superior da
Justica do Trabalho




10/11/2015

CSJT realiza II pesquisa sobre a qualidade de uso do PJe-JT

O Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) lançou na última quarta-feira (4) a II pesquisa para avaliar a qualidade no uso do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT). Nessa edição, o público alvo da pesquisa são os magistrados e servidores, bem como os membros e servidores do Ministério Público do Trabalho.

Após a conclusão do estudo, a Coordenação Nacional do PJe-JT traçará um comparativo entre os dados da primeira pesquisa, realizada em 2014, e desta segunda. O objetivo é avaliar e melhorar a estratégia de evolução do Sistema PJe-JT, ante a perspectiva da sua implantação em 100% das Varas do Trabalho, até fevereiro de 2016.

De acordo com as coordenadoras nacionais do PJe-JT, Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann e Juíza Gisela Ávila Lutz, “a realização de pesquisas dessa natureza é fundamental para conferir transparência às ações do CSJT, sobretudo em relação ao Sistema PJe-JT, que ao longo dos últimos seis meses já incorporou nas suas versões centenas de correções de defeitos e mais de 130 melhorias”.

O Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação do CSJT, Cláudio Fontes Feijó, ressalta ainda que além desses benefícios para as áreas gestoras, o levantamento da satisfação de usuários com sistemas de informação é obrigação legal das áreas de tecnologia e requisito de conformidade junto aos órgãos de controle.

O formulário da pesquisa estará disponível em meio eletrônico até o dia 6 de dezembro e poderá ser acessado a partir do e-mail enviado para as caixas postais dos usuários.

09/11/2015

CSJT e TST realizam I Seminário de Integração das Ouvidorias da Justiça do Trabalho

O Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e o Tribunal Superior do Trabalho (TST) realizarão, no dia 9 de dezembro de 2015, o I Seminário de Integração das Ouvidorias da Justiça do Trabalho. O evento tem como objetivo discutir o papel das Ouvidorias enquanto instrumento democrático e interativo com a sociedade, procurando-se refletir sobre a importância desses órgãos na prestação de um serviço de qualidade aos diversos segmentos da sociedade brasileira, tendo como base a sua participação nesse contexto social, econômico e político.

A abertura do evento, que é voltado a ouvidores, gestores de ouvidorias, magistrados, Ministério Público, procuradores e demais interessados na temática, será realizada às 9h, com a presença do Presidente do CSJT, do TST e Ouvidor, Ministro Antonio José de Barros Levenhagen.

Fica expresso que o certificado só será emitido a quem comparecer a 100% das palestras.
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